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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 785
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Chegou ao conhecimento deste parlamentar que a empresa Absolluta em Serviços Terceirizados LTDA, contratada pela Prefeitura Municipal, não tem efetuado o pagamento regular de seus funcionários, tampouco realizado os depósitos referentes ao FGTS, em descumprimento às normas legais e contratuais vigentes.

Conforme consta no contrato firmado, a empresa deve apresentar as guias comprobatórias de pagamento e encargos sociais, sob pena de sanções administrativas. A omissão em cumprir tais obrigações traz prejuízos diretos aos trabalhadores, tanto os que permanecem em atividade quanto os que já foram desligados, os quais ficam privados de seus direitos trabalhistas básicos.

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, para que cobre da empresa a imediata regularização dos pagamentos de salários e depósitos de FGTS, sob pena de aplicação das medidas cabíveis, inclusive a suspensão dos repasses da Prefeitura à empresa e a rescisão contratual, conforme prevê a legislação e o próprio instrumento de contratação.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de setembro de 2025.
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